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rJÊrifeitura 9JCunicipa( cq 9rrareelia( 'ij(Oriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL t./ i 021, DE 07 DE J UNHO DE 1 993 • 

u 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DÁ OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

PREfE:TO MUNIC:PAL DE MARECHAL FLORlANO, 

Estado do EspÍríLo Santo, 'no uso àe suas atribuiçues lega1s: 

Faço saber que a Câmara t•lunlcipal aprvvuu e 
e~ sanc.onu a segulnte -ei . 

Arl. 1• - Ft~a instltutdo o fundo Mun~a: 
de Saude que tem pt.r ubje:lvu criar cundicões financei~ 
e de gerênct~ ~us recursos destinados ~u desenvolvimento 
das ações de SaÚde , e~ecutaóas ou coordenadas pela Secretaria 
Mun:cJpal de SaÚde, que corresponctem: 

I 
. 

ao atend1mentu a saude, unlversalízado, 
integra., regtonalizadt. e hierarquizado; 

Il -a Vtgllâncla Sanitár1a; 

III a Vlgi . ânc!a EpidemiolÓgica e açoes ae 
SaÚde óe tnteresse JOdJv!dual e coletivo correspondentes; 

IV - au controle e a fiscal !zaçàu das agressões 
ao ·~e.;J Amo1ence. "'e.e co;rpreendido u ambiente de tral>alho , 
em comum acordo cum as vrgan!zaçÕes competentes das esferas 
federal e Escadual; 

v ' eStlmu . u ao exercici(., Ti si co ur1entaoc 

a SaÚde . 
Je preven.r O~énças, controlar e recuperar 
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Prrfeitura 9i(unzópa( dê 9i(arecfa['SJ[õriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO 11 
DA ADMI NlSTRAÇÃO DO FUNDO 

SEÇÃO I 
DA VINCULAÇÃO MUNI CIPAL 

An . 2 9 - F'undv Munic1pa l de Sauàe f1cará vin.:-1..1~ 

do <ilretamentc au Sec:retarlv l~unicipal de SaÚde . 

SEÇÃO li 
DAS ATRiBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

de SaÚde: 

. 
i)O - - tlCas 

~lun1c1pal 

Art . JR - Si u atribu l ç~e s do Sec retir lo Municipal 

I 

:I e 
a e 

- ge: . r v 
~ 

ap . 1caçao 
Saúae; 

F~.oordv ~~t.:rlc:tpal Oe sa:.de e es::aoe . e::-eP 

ce recursos em conJt.:n~o com o Conselho 

Il ac-ompannar, ava l i a r e decidir subre a 
•·ea! 1zaçà.., dd::. açues prevtstas no Planu Mun1cipal de SaÚde; 

IIJ suome;:er av :onselho ~iun~cipal :::e SaÚac 

v ".arv at ;;p~ .cação a cargo do funco, em consonâncHi 

cum <.> P l anv l<lunic1pal oe Saude e com<.> a Lei de Di retr1zes 

Or çamentárias; 

IV ~ 

~~mpe;:e~c.d aos regpunsaveis . 
ce prestaçao de serv1çus de sa~oe 

que Integram a reae muntctpal; 

V suometer av :MS as demonst J'aç~e s mtlnsais 

VI - encamtnnar a ~vn .. aolllcaáe geral du Mun _;:- _ 

pio , as demon5traçÕes mencionadas no inciso antertor ; 
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P~rftztura 9f(unicipa( dê 9iútrecfa( SJ(ort'ano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Vll asstnar cneq ... es com o responsável pe.a 

:'esvuraria; 

V!ll - -.>rdenar .:mpennos e pa6amentos das despesas 

du Funao; 

IX firmar convênios e cont1'atc.s, juntamente 

com o Prefel tv, :-e1erente a recursvs que serão administrados 
pelu Fundu. 

SEÇÃO UI 

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO 

Art . 4 2 Sào atribuiçÕe s do Coordenadur ou 

F~ndo Municipal de Saude: 

1 - :>reparar as aemvnstraçoe s mensa1s da recej :;;a 

oo;spesa; 

11 
. 

vrçamt>ntar.a 

e pagamem:.Qs 
dv Fundo; 

lll 

- marte, ~s ;:ontrules necessários 

Jt. Fundu referentes a empenhos, 

das despesas e aos r ecebimentos 

-

. -a e xecuçav 

liquidações 
da receita 

~anter ~~ cooroenaçao com o setor ae 
~ . 

patr>mon:v da ~refe1cura Mun1c:pal, os contro:es necessar~os 

sobre os bens patr:mcn a!s com carga ao Funao; 

I V - encam!nnar a contabilióaàe geral d<! Mumci 

plu. 

a) :nensalmente, as demons tra9ves de receitas 
e despesa::;; 

b) trlrr~stralment~. vs inventarlos de estoques 

oe ~ea.canent~S e oe .~strumentvS mecticos; 



• 

04 

{jêrifel'tura 9r{unicipa( cfe 9rtàreefa[ ij{Oriatw 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

c) anualmente. u inven tári o dos bens móveis . 
e !mo•·e!s e o oalança Gera ~ do Fundo; 

v f1rmar com o responsável pelos con tro _e s 

da 
~ 

e xecuçau urçamen tária as demonstrações menc 1 o nadas 

a nteriormente, 

-VI - pruVl<lenc.ar, Junto a contabt.ldade gi!l"al 

au l~unlclplu as demunstrações q1..e 1ndequem a stcuaçao 

econ~mico-f1ance1 ra geral do Fundo Municipa l de Sa~de ; 

VIl - p:-eparar os relatÓrios de acompannamentu 

da rea!1za;ãu 1as ações de Saúce; 

VIIt apresenta r, a análise e a aval!açã~ 

dõ _,;j tuaçao econumlco- fi nane eira do FMS detectada nas 

de~onstraçÕes ~encionadas: 

IX manter .JS contro_es 
. 

necessartos s-.~bre 

conven1us ;.~U cunt ratos de prestaçàu de se rviçus pel o se tu r 
privado e dos empt•es t 1 mus f el to para a SaÚde; 

X - encamirnar mensal~ente a o Sec:-etár1o Mun-c~pa. 

ae S<~.Úde relatÓrios das acividades mencionadas no incisu 
anterior; 

XI - manter v ~untrole e a avaliação da produçàv 
:~as ~r:ica.:Je!.; • ·egra."tes da rede :·h,nl~ipal de SaÚde; 

XII encamtnnar 
acvmpanham~·n t<. ava l t açàu da 

pela rede Mur.Jc.pal de SaÚde . 

mensalmente, reI atÓrius d~ 

p rodução de serv iços pres tados 
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C!êrtjêz'tura 9/{unz'cipa( ele 9!fLtreeha( ~Trrfriano 
EST AOO DO ESPÍRITO SANTO 

SEÇÃO IV 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

SUBSEÇÃO I 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 5t- são receitas do fundo: 

I as transferências oriundas âo orçamento 
da segurloade svcJaJ ~ do orçamento Es tadual como decorrêncla 
do que dlsp~e u art. 30, VII da Constituição da Rep~blica; 

li os reno1mentos e os Juros provenientes 
de ap!.caçãu :~nance.ra; 

~ 

III - o pruducu de cunven:vs flrmados com pess~as 
i'Í3l<..;él$ '"'"' pÚbltcas e privadas, nacionals e 
internac .cma:s; 

IV - v prud~.otv da arrecadação da taxa de fiscal1 
zaçàu san1tar1a e de htgiene, mul tas e ju r os de mura, 

infrações ao CÓd1gu Sanitário Munici pal, bem como parcelas 
de arrecadaçau de outras taxas já inst1tu1das e aquelas 
que o Muntcipio vier a criar. 

V as pare e. as do proatc..> da arre.:-adaçao de 

v~cras recei:as prÚprias oriundas das atividades econômtcas. 
~e prestaçao 
u MunlcÍpiu 

~ 

·o e conven1us 

ne serv!çvs 
tenna dl r-e1 to 

nu setor; 

e 

a 

de vutras trans!'erênc1as que 
receber por rorça de le1 e 

VI duaçoes em espécie fel tas dl re lamen Le 
para este funou. 
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P~f!ftitura 9i(unict'pa( áe 9Yraree/ia( ff(oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 19 - As _rece1 :as 

aepusltaaas 
aberta e 

obr1 gatcr1amente, 
~ 

mantida em agenc1a 

descri tas neste artlgu serao 
em conta espe~ial a ser 

de estabelecimento oficial 

de crédito; 

§ 2' O ':"esoure: rc. 
alioerar para o fundo ~1un1c1pal 

que t r·ata esta Lei , no prazo 

Execut1vo Mun"c1pal; 

14tm1c!pa_ fica obr1ga;; ... 

de SaÚde os recursos de 

a ser regulamen tado pelo 

§ 3~ - A ap _!caçao dos recursos =e natureza 

ftnance1ra dependerá: 

I - aa t>>.!Ste11ua je dlspunibiltdaoe em funçã

ao ~~~pr1r-rn•v ~a prvgramaçao, 

H - de prévia aprovação du Secretário MunlClpal 

de:! SaÚde. 

Art . 6 9 - Const- tuem atlV'-S do fundo Muntclpal 
de saúoe: 

1 ~íspur.o!_,daae monetart as em bancos o~ 

em :-a1x<1 :spe ... : 

11 - dtreitus que porventura vier a consti,ult'; 

JII 
. 

- oens '!lu v e . s e l muve 1 s doados c um ou sem 

on~s. ~est:nadus ao Sis:ema de Sa~de do Municlplo; 

IV - bens móveis e i"1Óveis que forem des t inados 
a~S s.s•err.ã Je SaÚde av ~untcÍp~o; 

. . 
V - bens muve"s e 1.move1s :1es~;1nados a sam tn!s 

traçao ou 51 stema de SaÚde do ~lun LCÍpio. 
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9l!rtftitutrl 9YCunicipa( áe 9r{j;,_recha( ij{(J'riano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Parágra~o Único - .1\nual mentc 

u anv~ntar lw j u s be ns e dl r~J~os vi ncu lados ao 

' se processara 

Fundo . 

SUBSEÇÃO Ili 
DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Art . 71 - Constituem passivos o o H lS as 

oor1g8Ç\J<.S .:: .. qua! qu<.:r " a: .. r c za que po rven tura o Mun l cÍplo 

venha a ass umt r e o f uncionamen t o do Si stema Muni ci pal 

de SaÚde . 

SEÇÃO V 
DO ORÇAMENTO DA CONTABI LIDADE 

SUBSEÇÃO I 
00 ORÇAMENTO 

Art. St - O " rçamento d o FMS evidenc i ará 

as pv l it 1 ca~ e o programa oe t rabalho governamentais obs c!: 

vadus u Planu Plurianual (· a Lt.i dc Dl ret r1zes Orçamentárias 

e us prlnc lpius da unJvcrsldade e do e quillb rlo . 

§ lf O urçamento 
v~çam~ntv du ~-ricÍp. v em ub~diêncl a ao 

do FMS i ntegrará u 
prtncÍp.o da unldao~. 

O urçan:t!n:o do Fundo Nur . cipa . 

Ot.: Sa:.;dt.. ..., tii..._rvara •. a s.L.<a t.:labura ç à u t. na s u a e x t.:c ... c;av, 

vs paarl:;t:s •- n·.>rmas c.stao .. ~ ~.;c . das na lcgts laçào pc r!;J·u:nt~; . 

Art . 

vOJr_ l. J u --.v _ .:!L t'lC _ar a 

SUBSI!:Çi\0 11 

DA CONTADILIDADE 

• - " co FMS rem por 
' s . :t.ac;av fl!1a:1C~.; 1ra pa~rirnon t al 

~ Jrçam<.:ntar!a ~u S . stu~ a Nun!c . paJ ál SaÚdo: ubs t.rvados 

JS padrij~s L nurmas LS:ao~!L~!oas na leg:s . açi o pert!nertcs . 
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C!êrrjeztura 9r(unzczpa( cq 9tfaree!la( fJCõriarw 
ESTADO DO ESPIAITO SANTO 

' Ar t . 10 - A cun tab i 1 i dad.: ser a organ 1 zada 

dt.: furma a pt.rml ti r u t.:X.:rcicio das funções de controle 

prt':vio cone-um! tantL l subsequentemente de concretizar 

u seu ubJetivo, bem cumv Interpretar c ava liar os resultados 

obtidos . 

Art. 11 -A escrlturaçà..., 

ta pelu mcc~du das partidas dobradas. 

contábil 
. 

s..:ra f e 1 

§ 12 - A contab ilidade em i tirá rclatórws 

munsals, lnc!Jsivt dus custus de se rv i ços. 

§ 211 - Entc.ndc-se por relatÓri os de gestau 

os balanct:t<=S mensais dt· rt:celta e de despesa do FI~S e. 

demais demorstraçõcs ~x1g1das pela Administração e pela 

Leglslaçào Pertinente. 

§ 32 As demunstraçoes e os relatÓr1us 

passarav a ~nrcgrar a cuntabllldadc geral do MunicÍpio. 

SEÇÃO VI 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SUBSEÇÃO I 
DA DESPESA 

Art. 12 - lmcd1atamentc apÓs a pr..>mulgação 

da L<.·" OL vr-,amtrltu, v Sr•IS aprovara o quadro de cotas 

trimestrais qut scrao dlstrlbuidas entre as unidades txccu 

toras dv Sistema Munlclpal de Sa0de. 

podt: rào St: r 

liml te flxadu 

Parágrafo Único As cotas trimr.:strals 

al~eradas durante v cxerclcio, observados 

nu orçamentv t v comportamento de sua cxccuçao . 

Ar t . 13 
. 

Nenhuma despesa sera realizada 

sem a n~ctss~ria autvrlzaçàu vrçamcntári a. 
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C!E~tftitura 91Cunicipa[tfe 9!Úlrecfa( g-ÚJriano 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Par~grafo ~n ico - Para os casos de lns u f lclin 
ci a t umiss0~s urçamcn rárlas pode rão ser uti li zados us 
crédJt~s adlctvnais supl~rnlntnrcs c especiais autor izados 
per l~i c aocrt~ pur dccr~tu du Exccut~vu. 

Ar t. 14 - A despesa do FMS s e cons <;l tul ra 

de: 

I financ.amentc, 1:otal ou parcial ót: 

pruj;;ram<ss • !' ':.L6racvs óc saCdt: dcscnvol v idos pc! a Scc reta r. a 

ou co~ c.a convcn. adus. 

II pagnmLn t v de vencimentos , 
<~v PL ssual dúS o rgaos uu cn ti dadcs 

salários , 
oc adminis 

traçao direta que part.clpt~ oa execJçào das açoes pr~vistas 
~~Ar: 19 da P"escrtc Le.; 

U I - pagarn..-nt~ pe.a pres~açao de s ;;rv1çvs 
a <: n <: l d ades UL d l rt: l tv p r l vadu , pa r a e xccuç ão de progr amas 
v~ prujetus ~spcclflcus de setor de sa~de, obse rvando 
o o.sposto nL ?arágrafo 19 , Art. 199 oa Constituição ~ederal; 

I V oe ma'tcrlal permanente 

l a.:: consum.._ ~ d~ uu~rus Jnsumus necessários aiJ desenvolvi 
mL nto dos prugramas; 

V - PSt,·~.;au, rt:fvrma, ampli ação, aquls!çàu 
J~ .vcação c . .r-~lt.s ~ara ~c~q~açãu da ~edc fis~ca àE: 

pr .. staçàv dt s .. r•; içus a~ 5aÜà~ i 

Jus 

~"-Pã.C 1 tuçav 

VI a<:slnvulvlmen t o 
gcstau, planro.jamcntv, 

VII at.s..-nvolvtmtntü dt.• 

ape rfclçoamuntu 
admlni straçào 

programas a c 

:<p..-rf.:. i.' uc<m...r' tv o c.. r~:cursus humanos em SaudE; i 
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rjêrrftitura 9fCuniezpa( áe 9rrareclia( SfC;riano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

VIII at~ndimento de despesas dlvérsas 

de carátt.r ,JrgcntL i: lnadlávcl , necessários 

das açocs L scrvlç~s d~ Sa~dL mcnclonadas no 

p r escnte Le i . 

SUBSEÇÃO II 

DAS RECEITAS 

. -a execuçao 

Art . 12 da 

recel tas se 
determinadas 

Ar t . 15 

prl.lcc ssara 
n~.:sta L~.: i . 

A . 
iltravcs 

cxecuçao ~rçamentar1a oas 

do seu produto nas fontes 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSI ÇÕES FI NAIS 

Art . 16 - O FMS terá vlgênc1a ilimitada . 

Ar t . 17 - Fica o Poder Executivo obrigadu 

a abrlr Crédltv AdicJonal Especial pa ra cobrir as despesas 

de implantação do Fundo dt: que trata a presente Lei. 

Ar t . 18 - Esta Lei entra em vi gor na data 
de sua publicação, rev~gadas as disposiçÕes em cont r ário. 

Rcglst ro:--se: , Publlqut::-se e Cumpra- se. 

Marc~nal Floriano , 07 de junho de 1993. 

SANCIONO a P R ES ~i1 TE lEI 

OU E R E C f 8 E O No .o.ti_./ J .993.. 

EM o':f I ~._./J99~ 

!;~~~d~1éiPÃL _ _ _ 

4Lot ~:doJL 
Eli a s r;;;gr 

PREFEITO ~1UNICIPAL 
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